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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 PCS•61.200125-SEINFRA 

Prefeitura de 
Santa Quitéria 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, realizará Dispensa de Licitação na forma Eletrônica, com critério de 

julgamento menor prego, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, da IN n° 1503.01/2023 e demais legislações aplicáveis. 

Data limite de envio da documentação: , 06/03/2025 I 

Hora limite de envio da documentação: 13:40h 

Link da Sessão: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

( x ) SIM ( ) NÃO Exclusiva ME/EPP/Equiparadas: 

Preferência Local/Regional: ( x ) SIM ( ) NÃO 
Reserva de Cotas: ( ) SIM ( x ) NÃO 
Horário de Referência: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF , 
Duração do Envio de Lances: 03 (três) horas ' 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa parr a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL EM EM GALÃO DE DE 20L, INCLUINDO 

SERVIÇO DE RECARGA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU? SERVIÇOS URBANOS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de C ntratação Direta e seus 

anexos. 

tabela constante abaixo. 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 1 

RECARGA DE AGUA MINERAL 20 LTS 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

RECARGA DE AGUA MINERAL 20 LTS. Água mineral, natural, 

acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 litros, 

lacrado com tampa plástica descartável, sem vazamentos, com 

lacre plástico de segurança e rótulo intacto. 0 produto deverá 

atender a RDC N2 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. 

Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 

validade, nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o 

seu CNRI e o n2 do registro no Ministério da Saúde. Na entrega 

da água, o prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (um) 

mês da data do seu engarrafamento. 0 garrafão retornável 

para água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 

sem manchas, sem odor, sem furos ou micro furos, sem 

fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com a 

norma ABNT. Deverá constar rio fundo do garrafão sua data de 

fabricação, prazo de validade que não deverá ser superior a 03 

(três) anos, marca e n2 do CNPJ do fabricante e o n2 do registro 

da embalagem no Ministério da Saúde. Na entrega, o garrafão 

deverá estar com o máximo 02 (dois) anos de uso em relação a 

sua data de fabricação. A tampa deverá estar em conformidade 

com as normas ABNT. 

UNIDADE 200,00 

, 
, 
, ' 

I 

R$ 6,40 R$ 1.280,00 

QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE , 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos I Quantidade: 200,00 I Valor Total R$11.280,00 

Valor Total do Lote R$ 1.280,00 

• 

VASILHAMES PARA AGUA MINERAL 

Item Descrição Unidade Quant. 1:, R$ Unit. R$ Total 

1 
VASILHAMES PARA AGUA MINERAL — garrafão retornável, 

capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 
descartável, sem vazamentos com lacre plástico de segurança 

UNIDADE 4,00
, 

R$ 18,37 R$ 73,48 
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e rótulo intacto. 0 produto deverá atender a RDC Isl° 173/2000 

do Ministério Da Saúde/ANVISA. Deverá conter no rótulo data 

de engarrafamento, prazo de validade, nome da fonte, nome 

da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n° do registro no 

Ministério Da Saúde. Na entrega da água o prazo de validade 

não deverá ser inferior a 1(um) mês da data do seu

engarrafamento. 0 garrafão retornável para água mineral 

deverá ser fabricado em plástico resistente, sem manchas, sem 

odor, sem furos ou micro furos, sem fissuras, sem amasso,

deverá estar em conformidade com as normas da ABNT. 

Deverá constar no fundo do garrafão sua data de fabricação, 

prazo de validade que não deverá ser superior a 03(três) anos, 

marcas e N° do CNPJ do fabricante e o N° do registro da 

embalagem no ministério da saúde. Na entrega, o garrafão 

deverá estar com no máximo 02 (dois) anos de uso em relação 

a sua data de fabricação. A tampa deverá estar em 

conformidade com as normas ABNT. 

, 
1.

1 

, 

, 
i 
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QUANTIDADES POR (MGM) PARTICIPANTE ; 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos I Quantidade: 4,00 I Valor Total R$ 7g,48 

Valor Total do Lote 1 R$ 73,48 

1 

Valor Total R$ 1.353,48 

1.1. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente Dispensa de Licitação na forma Eletrônica dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Municipal, disponível ho endereço eletrônico: 

M2A COMPRAS. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 
2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam As condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderet expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

quando a contratação versar sobre obra, serviços 

relacionados; 

executivo, Pessoa física ou jurídica, 

ou fornecimento de bens a ele 

a) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboralOo do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto [!seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento): do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

b) fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossiOlitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratant6 ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 0 gestão do contrato, ou 

Rua Professora Ernestino Catuncto, 50, Planalto Piroolcoba ,
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente linha r ta, cola al ou por afinidade, 

d• 
até o terceiro grau; ..? 0 •,e/ 1> 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, Lei n2 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalholinfantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ng 
746/2014-TCU-Plena do); e

2.3. Sera permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e aténdam ao art. 16 da Lei 
ng 14.133/21. 

, 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei ng 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL , 
3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 
3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

r 3.2.1.A proposta também devera conter declaração de que compreende a integ lidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Feder' I, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos terehos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 1

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ4enciarios, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1.0 prego ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera de exclusiva 

responsabilidade do fornecédor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. l' 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento siérão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 1 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiOes nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponepte o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipp`mentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita i execução contratual, 

1 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modifica-
la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

Ptia Professora Emestina Catunda, 50. Planalto Piracicaba 
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3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação n :iertag4PtUte brigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei enta40) 23, de 2006, estando 
tiv 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em s a 49. A assinalação do 

campo "não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

e pequeno porte ou sociedade cooperativa; 3 

anexos; 
3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2 8.213/91. 

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de a prenFliz, nos termos do artigo 

70, XXXIII, da Constituição. 
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a paraenetrização de valor final 

minim, com o registro do seu lance final aceitável, conforme o caso. 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sister-Ha, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto deste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

refeitura de 
ta Quitéria 

U
3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

efetuadas;' no sistema, assumindo 

3.10.3. 0 valor mil-limo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais pariticipantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivament enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES ; 
4.1. A partir das 08:45:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de laces também já previsto 

neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 
4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao latice que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado selo sistema, sendo tais 

lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso d Contratação Direta. 

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tantollem relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ ti,05 (cinco centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebkdo e registrado primeiro 

no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propqsta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, tlo valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase dell lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, m ordem crescente de 

classificação. 

II 
Rua Professora Ernes tina Catuncia, 50, Planalto Piracicabd, 
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4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de for 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçã 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do prego em relaçãô ao estipulado para a 

contratação. ti

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora não atender ao estimado pela Administragão, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor 

oferta, para que seja obtida melhor proposta com prego compatível ao estimado pela 

Administração. 
5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados; respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do prego estimado definido para a contratação. 
5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o prego compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.contiver vícios insanáveis; 
5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3.apresentar prego inexequível ou permanecerem acima do estimado definido para a contratação; 

5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de melhor lance que: 

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente lance global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dis insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convopatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a pariFela ou à totalidade da 

remuneração. 
5.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiOres Aqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em s'!aso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
5.8. Erros no preenchimento da proposta de pregos não constituem motivo par sua desclassificação. A 

proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do prego. 
5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que hão alterem a substância 

das propostas; 
5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional;:quando não cabível esse 

regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

Rua Professora Ernes tino Catc.incio, 50, Planalto Piracicabq 
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5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado krá geNAPPda a:$ oposta ou lance 
.3 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificag Cu..?
0 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informan (J nova data e horário 

para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II — DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor friais bem classificado da 

fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Fornecedores Impedidos de Contratar com o Municipio - CADFIMP; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnhjus.br/improbidade admiconsultSr requerido.php). 

d) Lista de Iniclôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substAuição das consultas das 

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, cle'ntre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vincUlos societários, linhas de 

serviços similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. 0 fornecedor será convocado para manifestaqo previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedoresicooderá ser verificada por 

meio do Cadastro de Fornecedores do Municipio - CRC, nos documentos por;ble abrangidos. 

6.3.1.t dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações coristantes do Cadastro de 

Fornecedores do Municipio - CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento ke requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida [ern relação à integridade 

do documento digital. 
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6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docu .-ntos exi idos, a e.sao será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuida 61-0), 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilita 042ejoi lipesi apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com aOlecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.7.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita0o, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento és exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

7.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 
7.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo paira assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônip, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
1 

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, poi solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 1 

7.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da pata da sua assinatura, 

na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comptiovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 1' 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave daho à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame du prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto as 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após a encerramento da fase de 

lances. 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.! 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 12.846, de 12 de agostb de 2013. 
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8.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas as su Inabite s a nterar s ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançõe 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Con uando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos ?'ubitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3.as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da 

garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipóteseialguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san954 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pratica de: infração administrativa 

tipificada pela Lei ng 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado i para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo AdministratiO de Responsabilização 

—PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consider:, das como ato lesivo a 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos ad!ninistrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que 

assegurara o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n2 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos:ianexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. 0 procedimento sera divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e no Portal Eletrônico Oficial do Município. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (prodedimento fracassado), a 

Administração poderá: 
9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de mercado que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se a(s) melhor(es) oferta(s), sembre que possível, e desde 

que atendidas as condições de habilitação exigidas. 
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9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataç será dperacioi Jizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas o1 é hntação de habilitação, 

conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornécedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeg a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação er contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envi6 de lances observarão o 

horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e ha documentação relativa 

ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar t erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurictica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte:resse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçãq) de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e fle seus anexos ou demais 

pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I — Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II — Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.13.3. ANEXO Ill — Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.4. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

não 4,uver o comparecimento 

Santa Quitéria-CE, 25 de fevereiro de 2025. 

MEL SSA SOUSA 
Secreta ra Mu cipal de Infraestrutura 

e igos Urbanos 
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TERMO DE REFERENtIA„ 
BENS COMUNS, LEF14.3.33/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para o forpecimento de água mineral 

em em galão de de 20L, incluindo serviço de recarga para a Secretaria (Vlunicipal de lnfraestrutura 

Serviços Urbanos., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confOrme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 
rt 1.3. 0 objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior 6 cum ir as finalidades às quais se 

destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos d artigo 20 da Lei n° 14.133, 

• 
de 2021. 

i 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 1 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.353,48 (um mil, trezentcis e cinquenta e três reais e 

quarenta e oito centavos) conforme custos unitários descrftos na tabela abaixo. 

• 

Item 

1 

Item 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

RECARGA DE AGUA MINERAL 20 ITS 

Unidade Quant. 

RECARGA DE AGUA MINERAL 20 LTS. Agua mineral, natural, 

acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 litros, 

lacrado com tampa plástica descartável, sem vazamentos, com 

lacre plástico de segurança e rótulo intacto. 0 produto deverá 

atender a RDC N2 173/2000 do Ministério da Satkle/ANVISA. 

Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 

validade, nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o 

seu CNPJ e o n2 do registro no Ministério da Saúde. Na entrega 

da água, o prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (um) 

mês da data do seu engarrafamento. 0 garrafão retornável 

para água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 

sem manchas, sem odor, sem furos ou micro furos, sem 

fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com a 

norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua data de 

fabricação, prazo de validade que não deverá ser superior a 03 

(três) anos, marca e n2 do CNPJ do fabricante e o n2 do registro 

da embalagem no Ministério da Saúde. Na entrega, o garrafão 

deverá estar com o máximo 02 (dois) anos de uso em relação a 

sua data de fabricação. A tampa deverá estar em conformidade 

com as normas ABNT. 
QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos I Quantidade: 200,00 I Valor Total R 1.280,00 

Valor Total do Lote R$ 1.280,00 

VASILHAMES PARA AGUA MINERAL 

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

VASILHAMES PARA ÁGUA MINERAL — garrafão retornável, 

capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 

descartável, sem vazamentos com lacre plástico de segurança 

1 e rótulo intacto. 0 produto deverá atender a RDC N° 173/2000 UNIDADE 4,00 

do Ministério Da Sakie/ANVISA. Deverá conter no rótulo data 

de engarrafamento, prazo de validade, nome da fonte, nome 

da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n° do registro no 

Pua Professora Ernestina Catunda, SO, Planalto Piraciciba
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Ministério Da Saúde. Na entrega da água o prazo de validade 

não devera ser inferior a 1(um) mês da data do seu 

engarrafamento. 0 garrafão retornavel para agua mineral 

devera ser fabricado em plástico resistente, sem manchas, sem 

odor, sem furos ou micro furos, sem fissuras, sem amasso, 

deverá estar em conformidade com as normas da ABNT. 

Deverá constar no fundo do garrafão sua data de fabricação, 

prazo de validade que não deverá ser superior a 03(três) anos, 

marcas e NI* do CNPJ do fabricante e o NI* do registro da 

embalagem no ministério da saúde. Na entrega, o garrafão 

devera estar com no máximo 02 (dois) anos de uso em relação 

a sua data de fabricação. A tampa deverá estar em 

conformidade com as normas ABNT. 

QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos I Quantidade: 4,00 I Valor Total R$ 7 ,48 

Valor Total do Lote R$ 73,48 

R$ 1.353,48 Valor Total 

3. ODA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos do MuniJpio de Santa Quitéria — CE 

enfrenta uma situação critica relacionada ao fornecimento de água mindal adequada, essencial para 

atender As necessidades dos servidores e dos usuários dos serviços ofertados. A falta de um 

abastecimento continuo e em quantidades apropriadas compromete di etamente a saúde, o bem-

estar e a eficiência no desempenho das atividades desenvolvidas pela secretaria. 0 problema foi 

identificado pela necessidade de disponibilizar água mineral , gar ntindo a versatilidade no 

atendimento As demandas de usuários e servidores em diferentes c1 cunstâncias. Essa carência 

impacta negativamente na qualidade dos serviços prestados e na exper "ncia dos usuários, além de 

gerar insatisfação entre os funcionários. Tais fatores são prejudiciais ao funcionamento pleno e 

eficiente das atividades do instituto. .A relevância da contratação reside n fato de que o acesso A água 

potável é um direito básico indispensável A promoção da saúde públi ' a, prevenção de doenças e 

manutenção de um ambiente de trabalho saudável. A inexistência des 4e recurso compromete não 

apenas a integridade física dos envolvidos, mas também a imagem da 1 dministração pública e sua 

capacidade de atender com eficiência e responsabilidade As necessidade da população.Considerando 

a natureza do serviço e a especificidade da contratação, torna-se viáv I e apropriada a adoção do 

procedimento de Dispensa Eletrônica de Licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei ng 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que a toriza a dispensa de licitação 

para a contratação de serviços e fornecimentos continuos, com valores c mpativeis com o limite para 

esse tipo de contratação. 0 fornecimento de água mineral, por sua pm') 1 ria natureza, demanda uma 

contratação de longo prazo, com caráter continuo e uma necessidade d atendimento regular, sendo 

possível identificar no mercado fornecedores qualificados para suprir es a demanda de forma eficaz, 

com qualidade e agilidade. 0 que se observa é que o volume necessario de fornecimento não justifica 

a abertura de um processo licitatório convencional, o que poderia gerar ustos operacionais elevados 

e impactar diretamente na celeridade do atendimento da demanda. Alénjdisso, o mercado fornecedor 

local se caracteriza por um número reduzido de prestadores que at ndem as especificidades da 

Secretaria e, pela regularidade dos serviços prestados, não há necessidade de se promover um 

processo licitatório amplo, uma vez que a contratação com o fornecedor selecionado já se consolidou 

com sucesso em anos anteriores, oferecendo segurança jurídica e estabirdade na execução do serviço. 

Outrossim, a adoção da dispensa de licitação por meio da modalida e eletrônica propiciará um 

processo mais célere, seguro e com ampla competitividade entre os for ecedores, cumprindo com a 

transparência e o principio da economicidade, sem prejuízo da qualidade do fornecimento, 

especialmente para um serviço essencial e continuo, como o fornecim6nto de água mineral para a 

manutenção das condições de saúde e bem-estar dos servidores mun)cipais. Diante do exposto, a 

utilização da Dispensa Eletrônica de Licitação não s6 é legalmente resp ldada como também atende 

de maneira eficiente A necessidade administrativa da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria, 

Pua Professora Emestina Catunda, 50, Planalto Piraci4aba 
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garantindo o cumprimento das funções essenciais do município com agilidad .que pAymião 

demanda, sem comprometer os princípios da eficiência, transparência economi glade. 0 stud° 

técnico realizado sobre a viabilidade dessa contratação confirma a n cessidade 46eq 

fornecimento de água mineral para A Secretaria Municipal de lnfraestrtitura e Servig 

atendendo a um interesse público que visa garantir as condições de sa Lid e bem-estar dos servidores 

municipais. Assim, a formalização da demanda, juntamente com a ji.stificativa para a Dispensa 

Eletrônica de Licitação, visa otimizar a execução desta contratação, resp itando os preceitos legais e 

administrativos para a efetividade dos serviços públicos municipais. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação enaintra-se pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual refere te ao exercício de 2025, sob 

o código 27. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos reliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

• 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicag o de marcas ou modelos, ou 

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-s- pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice dest Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO . 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 206, em seu artigo 48, incisos 

sl I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, es a licitação terá: 

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitent mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresa de pequeno porte — EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual — MEI; 

10.1.2. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contrata ão para as microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, ' té o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor prego válido, nos termos do §32 do art. 48 ca LC 123/2006, para fomento 

do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do !nick) da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA), com adoção do critério de julg4nento pelo [MENOR PREÇO]. 

• 

t Fj)*  a all 1:21 .  a 
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Forma de fornecimento 
12.2. 0 fornecimento do objeto será PARCELADO. 
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13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os pregos propostos deverão incluir todos os custos diret clusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições iqações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, d reta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de prego deverá conter a discriminação detalhada dos produt s ofertados, marca, modelo 

e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unit rio (numérico), valor total 

(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mil-limo 0 (noventa) dias e prazo de 

entrega dos produtos. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 01 (UM) di , contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá coni,unicar as razões respectivas 

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Santa Quitérir em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 

14.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

OE L 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

14.5. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ng 8.078, de 11 de s 

Defesa do Consumidor). 

tembro de 1990 (Código de 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corri as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas cons quências de sua inexecução 

total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrat , o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadai tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser iiealizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrinica para esse fim, conforme 

endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comerc al. 

15.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresent' ção do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me anismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de exe ução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) f

i
scal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

• 

Fiscalização Técnica 
15.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para iue sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os nelhores resultados para a 

Administração 
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15.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histór T de ger çi5iare o do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contra o do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos obse 117, §19 da Lei n° 14.133, 

de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
15.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
15.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato,em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

15.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das c ndições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com robatórios pertinentes, caso 

necessário. 
15.8.1. Caso ocorra descunnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

15.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acomp nhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico d gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alt rações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas 6 verificação da necessida4 de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fisc is do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de ha ilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas q e obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

tor do contrato emitirá documento comprobattirlo da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminiltratIvo e setorial quanto ao cumprimento de 15.12. 0 ges 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos in icadores 1 .

15.13. 
15.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sob, e a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adoitadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

15.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente al setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor d mensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à co ta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Qt.itéria - CE deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA DOTAÇÃO l' i l toq 
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/76

\% __ 24.01 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Servigos Urbanos 

15.122.0002.2.072.0000 - Manutenção e Funcionamento. 

ELEMENTO  DE DESPESA 3.3.90.30.00 
7 1 N4,4-- 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSO 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos. 
1.708.0000.00 - Transferência da União referente 6 Compensação 
Recursos Minerais. 
1.720.0000.00 - Transferências da União Referentes 61 
exploração de Petróleo e Gás Natural. 

Financeira de 

participações na 

• 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica poster ada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indi da após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medi nte apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no at6 da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 
17.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do re bimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênci e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da co tratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a co tar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, apo a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detal ado. 

17.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pro ogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a ferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimen ão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, co unicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exec ão do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

17.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execugã do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas ela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

17.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilid de civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela p rfeita execução do contrato. 

• 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá. prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual p iodo. 
18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a n ta fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e ssenciais do documento, tais 
como: 
18.2.1. o prazo de validade; 
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18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o periodo respectivo de execução do contrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobresi ada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a com irovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obriga oriamente acompanhado da 

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Br. sil/Previdência, Trabalhistas, 

FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei 

n2 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será provid nciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sit ação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce ente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis I quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetua • o, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus réditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ne essárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao c• ntratado a ampla defesa. 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza•os normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua s tuação fiscal. 

18.9. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados ca finalização da liquidação da 

despesa, conforme item anterior. 

18.10. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como e itida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na p anilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

18.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar n2 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri uições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado â apresentação e comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favore ido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Santa Quit ria - CE, 15 de janeiro de 2025 

Ave) C;\ • 
Janiel ustavo Feijão 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO FINANC 

061/2025 
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

• 

Prefeitura de 
Santa Quitéria 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à v ificação da autenticidade 

no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respons bilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra o na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administr dores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, c m averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no egistro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad inistradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade em resária estrangeira em 

funcionamento no Pais; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alt rações ou da consolidagão. 

respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Qivida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02/10/2014, do Secretária da Receita Federal do Brasil e da Proguradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 
2.3 
2.4 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 'termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 1-° d6 maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relati4o ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou seae do fornecedor, relativa 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municip is relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declar ção da Fazenda respectiva 

do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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ANEXO III 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE. 

Prezado Agente de Contratação Administrativa, 

Apresento nossa proposta de pregos referente à Dispensa de Licitação na forma Eletrônica Ng PCS-

01.200125-SEINFRA, que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE AGUA 

MINERAL EM EM GAL-AO DE DE 20L, INCLUINDO SERVIÇO DE RECARGA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA SERVIÇOS URBANOS, conforme se segue. 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no aviso de Dispersa de Licitação na forma 

Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e decretos que regem este 

procedimento administrativo. 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 

Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Municipal: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e rig da Conta: 

Nome do Representante: 

CPF/RG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e d pesas, tais como e sem se 

limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, njateriais, serviços, encargos 

sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto destd Dispensa de Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste aviso e seus an xos. 

Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

Rua Professora Ernestine Catuncia, SO, Planalto Piracicaba 
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TERMO DE CONTRATO Ng -__j SUE FAZEM ENTRE SI 0 

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE, !/1-RAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SE VIÇOS URBANOS, COM 

(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE, com sede no endereço a R 
Catunda, n9 50 - Bairro Piracicaba, Santa Quitéria-CE, inscrita no CNPJ/MF 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, repres 
Secretária Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos, tendo como autor 
MELISSA SOUSA, portadora do CPF ng 792.297.713-72, doravante denomina 
(Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço 
CNPJ/MF n.°  , doravante denominada de CONTRATADA, nesse 
(nome do representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.91
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seg ir enunciadas. 

Professora Ernestina 
2 07.725.138/0001-05, 
ntada, nesse caso, por 

dade competente a Sra 
a CONTRATANTE, com 

completo), inscrita no 
ato representada por 

resolvem 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇA DE EMPRESA PARA 0 

FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL EM EM GALÃO DE DE 20L, INCLUINDO SE VIÇO DE RECARGA PARA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SERVIÇOS URBANOS, nas c ndições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
RECARGA DE AGUA MINERAL 20 ITS 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

RECARGA DE AGUA MINERAL 20 LTS. Agua mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornavel, capacidade de 20 litros, 
lacrado com tampa plástica descartável, sem vazamentos, com 
lacre plástico de segurança e rotulo intacto. 0 produto devera 
atender a RDC I\12 173/2000 do Ministério da Saticle/ANVISA. 
Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o 
seu CNP1 e o n2 do registro no Ministério da Saúde. Na entrega 
da agua, o prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (um) 
mês da data do seu engarrafamento. 0 garrafão retornavel 
para água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou micro furos, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com a 
norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua data de 
fabricação, prazo de validade que não deverá ser superior a 03 
(três) anos, marca e n2 do CNPJ do fabricante e o n2 do registro 
da embalagem no Ministério da Saúde. Na entrega, o garrafão 
devera estar com o máximo 02 (dois) anos de uso em relação a 
sua data de fabricação. A tampa deverá estar em conformidade 
com as normas ABNT. 

UNIDADE 200,00 R$ R$ 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos I Quantidade: 200,00 I Valor Tot R$ 

Valor Total do Lote R$ 

VASILHAMES PARA AGUA MINERAL 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

Rua Professora Ernestina Coruna°, 50, Planalto Piracic ba 
Santa Quiteria - Ceard - CEP: 62280-000 CNP..7: 07.72S.738/6407-05 
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1 

VASILHAMES PARA AGUA MINERAL — garrafão retornável, 

capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 
descartável, sem vazamentos com lacre plástico de segurança 

e rótulo intacto. 0 produto deverá atender a RDC N° 173/2000 

do Ministério Da Saticle/ANVISA. Deverá conter no rótulo data 

de engarrafamento, prazo de validade, nome da fonte, nome 

da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n* do registro no 

Ministério Da Saúde. Na entrega da água o prazo de validade 

não deverá ser inferior a 1(um) mês da data do seu 

engarrafamento. 0 garrafão retornável para água mineral 

devera 
ser fabricado em plástico resistente, sem manchas, sem 

odor, sem furos ou micro furos, sem fissuras, sem amasso, 

deverá estar em conformidade com as normas da ABNT. 

Deverá constar no fundo do garrafão sua data de fabricação, 

prazo de validade que não deverá ser superior a 03(três) anos, 

marcas e Ne do CNPJ do fabricante e o Ne do registro da 

embalagem no ministério da saúde. Na entrega, o garrafão 

deverá estar com no máximo 02 (dois) anos de uso em relação 

a sua data de fabricação. A tampa deverá estar em 

conformidade com as normas ABNT. 

a—
.--cl-, 

/1?e)

UNIDADE 

(2.../
)

ti.L04

4,00 R$ 

. 

R$ 

QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos I Quantidade: 4,00 I Valor Total R 

Valor Total do Lote R$ 

Valor Total R$ 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente ente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. Aviso de Dispensa de Licitação na forma Eletrônica n2 PC -01.200125-SEINFRA e a 

Autorização de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da d 

forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

ta da sua assinatura, na 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 2, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazo e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra balhi tas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessári s ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será realizado por meio de cartão de pagamento, com divulgagão do extrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Rua Professora Ernestina Cat undo, 50, Planalto Plraeic a 
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5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que co 
pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, co 
Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao cont 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua e 
aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitiv do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar armpresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. % 
5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota F I cal ou Fatura apresentada s 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

Prefeitura de 
anta Quitéria 

ordem bancária para 

tados do recebimento da 

gão contratante atestar a 

atado serão atualizados 
etiva realização, mediante 

a) 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 4ue impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as , edidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regu arização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da co provação da regularidade 

fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação m ncionada no art. 68 da Lei 

n2 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admiriistração deverá: a) verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será provid nciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do ontratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improced nte, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal cuanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para q ,e sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas nec Arias A rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na I gislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos db Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui 6es abrangidos por aquele 

Rua Professora Ernest/no Catunda, SO, Plana/to Piracic 
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ovação, por meio de 

brida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de urn ano contado da data do 

orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contrata o, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusiva ente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mil-limo de um ano sera iontado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, to Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando aricliferenga correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Cokratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incor egões verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, n4 total ou em parte, às suas 

expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprirhento das obrigações pelo 

Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondenteRà execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total óu parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da administraçãcI para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos man4festamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçã do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administra ão terá o prazo de até 15 

(quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivacl por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou sub4rdinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e p rfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter, quando sugerido, preposto aceito pela Administraçã no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

Rua Professora Ernes tina Catuncla, .50, Planalto Piracic 
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8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do pr 

órgão ou entidade, desde que devidamente ju 

para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contràto ou autoridade superior 

(art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecime ' to adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, eq ipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, 'cuja quantidade, qualidade e tecnolo ia deverão atender 8 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expel sas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execug5 do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduz ndo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pel Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, cas exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compa i heiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
# 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n9114.133, de 2021; 

8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pea fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes document s: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS HICRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas — CNDT; i 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstis em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangid s pelo contrato, por todas 
I 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de ais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local do trabalhos, bem como aos 

documentos relativos A execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer ativid de que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurlpnga de pessoas ou bens de 

Prefeitura de 
Santa Quitéria 

terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fer amentas, e tudo o que for 
necessário execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às norma da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempr limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para aná ise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações o memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor d dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiti a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compati ilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitag5 , ou para qualificação, na 
contratação direta; 

O DE Lic, 
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Pagina 
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a empresa designar outro 
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8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações 

contrato; 
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ia do cumprimento do 

8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivo amento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren es detlaatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propos não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algun dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES it LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPL, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato admini trativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no proc dimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.1 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que j stíficaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 

9.2 e vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das his óteses permitidas em Lei. 

9.3 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis s bre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deve do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que ho ver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obriga es legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.6 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cu primento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir rua observância. 

9.7 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento essa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação for ulados. 

9.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pr rrogável justíficadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento d LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
9.9Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, not damente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambi te virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), co cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eve tuais omissões, desvios ou 

abusos. 

9.9.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em form to interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipót 

9.100 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tr 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.110s contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão s 

nacional. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

ses previstas na LGPD. 

tamento de dados pessoais, 
eia de opiniões técnicas ou 

comunicados à autoridade 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ar. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o ontratado que: 

a) der causa à inexecugão parcial do contrato; 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato que Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interess 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o cert 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super e devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p a a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contato; 

i) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natur za; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 12.846, de 12 de agosto e 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima desc itas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do co trato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas desc itas nas alit-leas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §49, da Lei); 

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticada as condutas descritas nas 

alit-leas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei) 

iii) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificadcdsobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contr to, no caso de inexecução 

total do objeto; 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipóte e alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §79). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superior s ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda cesse valor, a diferença sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 16, §82). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capuee parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

in idoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12) : 

a) 
a) 
b) 
c) 
d) 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

orientações dos órgãos de controle. 

de integri4de, conforme normas e 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Le '\  14.13 

licitações e contratos da Administração Pública que também se tipi 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem pi-e que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
, 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 6 pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, pessoa jurídica sucessora 
p ou 6 empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de ato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 
11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) é no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ilidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/2 . 

Prefeitura de 
anta Quitéria 

ou em outras leis de 

o atos lesivos na Lei n2

autos, observados o rito 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as p rtes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequagdo do crono grama 

físico-financeiro. . 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item antoor decorrer de culpa do 

contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
a) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da misma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridi:ca contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialment ;cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 
t 

DOTAÇÃO 

24.01 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Serviços Urbanos 15.122.0002.2.072.0000 - Manutengão e Funcionamento. 

1 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
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ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 /,? 

FONTE DE RECURSO 1.500.0000.00 - Recursos nao viniulados de Impostos. 

1.708.0000.00 - Transferência da pnião referente A Compensação 

Financeira de Recursos Minerais. 

1.720.0000.00 - Transferências d4 União Referentes As participações 

na exploração de Petróleo e Gás Natural. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disppsigões contidas na Lei n2 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segupo as disposições contidas 

na Lei n2 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princ pios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 seguintes da Lei n2 14.133, 

de 2021. 
15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conqatuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contra . 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali ados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.13, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei n2 14.133/21. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (art. 92, §12) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12

da Lei n2 14.133/21. 

 /CE, de de 20 

(assinatura do representante legal do contratante) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
CPF: 

TESTEMUNH 
CPF: 
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